PREFEITURA MUNICIPAL DE QUINZE DE NOVEMBRO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
DEPARTAMENTO DE TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 01/2025-C – SUPLEMENTAÇÃO DE VALORES
A Prefeitura Municipal de Quinze de Novembro, por meio do Departamento de Turismo, Cultura e Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Edital de Chamamento Público nº 01/2025 – PNAB/Lei 14.399/2022, torna público o presente Edital Complementar, que dispõe sobre a suplementação dos valores a serem repassados às entidades culturais aprovadas, conforme segue:
1. DO OBJETO
O presente Edital Complementar tem por objeto a suplementação dos valores financeiros das propostas aprovadas no Edital nº 01/2025, tendo em vista a existência de saldo orçamentário devido ao número de inscrições válidas ter sido inferior ao número máximo de propostas previstas.
2. DO RECURSO DISPONÍVEL
O valor total destinado ao edital principal foi de R$ 44.164,78 (quarenta e quatro mil, cento e sessenta e quatro reais e setenta e oito centavos).
Foram aprovadas 10 (dez) propostas, inicialmente com valor individual de R$ 2.597,92.
3. DA SUPLEMENTAÇÃO
Será repassado um valor complementar de R$ 1.818,56 (mil, oitocentos e dezoito reais e cinquenta e seis centavos) para cada proposta aprovada, totalizando um novo valor individual de R$ 4.416,48 por entidade.
4. DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES
As demais condições do Edital de Chamamento Público nº 01/2025 permanecem inalteradas.
A suplementação está condicionada apresentação de complementação de proposta, prévia a assinatura do Termo de Execução Cultural pelas entidades contempladas.
5. DISPOSIÇÕES FINAIS
Este Edital Complementar entra em vigor na data de sua publicação e será divulgado no site oficial da Prefeitura de Quinze de Novembro: www.quinzedenovembro.rs.gov.br.
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